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GABINETE DA PREFEITA 

 
PORTARIA Nº 1.108, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022. 

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal CRISTIANE OTTONI DE 

SOUZA MORAES, e dá outras providências".  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 

Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 

Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 

1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 

profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 

Artigo 1° - PRORROGAR por mais 62 (sessenta e 

dois) dias o benefício estatutário de afastamento por 

incapacidade temporária para o trabalho (auxílio-doença) a 

servidora pública municipal CRISTIANE OTTONI DE SOUZA 

MORAES, ocupante do cargo de provimento efetivo de 

Odontólogo - 20 horas, Nível XI, Classe D, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, a ser concedido no período de 

25/11/2022 a 25/01/2023. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezenove dias do mês de 

dezembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 1.109, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022. 
"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal CRISTIANE OTTONI DE 

SOUZA MORAES, e dá outras providências".  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 62 (sessenta e 

dois) dias o benefício estatutário de afastamento por 
incapacidade temporária para o trabalho (auxílio-doença) a 
servidora pública municipal CRISTIANE OTTONI DE SOUZA 
MORAES, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Odontólogo - 20 horas, Nível XI, Classe B, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, a ser concedido no período de 
25/11/2022 a 25/01/2023. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezenove dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 1.110, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022. 

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal GEYSA GIMENEZ 

CABANHA, e dá outras providências".  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 63 (sessenta e 

três) dias o benefício estatutário de afastamento por 
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incapacidade temporária para o trabalho (auxílio-doença) a 
servidora pública municipal GEYSA GIMENEZ CABANHA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Nutricionista, 
Nível XVII, Classe A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
a ser concedido no período de 04/12/2022 a 04/02/2023. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezenove dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 1.111, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022. 

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal MARIA HELENA 

CASSIMIRA DA CONCEIÇÃO CARVALHO, e 

dá outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 32 (trinta e dois) 

dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 
pública municipal MARIA HELENA CASSIMIRA DA 
CONCEIÇÃO CARVALHO, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor, Nível III, Classe D, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a ser concedido no período de 
03/12/2022 a 03/01/2023. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezenove dias do mês de 

dezembro do ano de dois mil e vinte e dois. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 1.112, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022. 
"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 
pública municipal LILIAM ALEXSANDRA 

FERREIRA DELMUT, e dá outras 

providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 63 (sessenta e 

três) dias o benefício estatutário de afastamento por 
incapacidade temporária para o trabalho (auxílio-doença) a 
servidora pública municipal LILIAM ALEXSANDRA 
FERREIRA DELMUT, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Professor, Nível III, Classe A, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a ser concedido no período de 
18/12/2022 a 18/02/2023. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezenove dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 1.113, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022. 

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal NORMA ANDRADE VIDA, 

e dá outras providências".  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 63 (sessenta e 

três) dias o benefício estatutário de afastamento por 
incapacidade temporária para o trabalho (auxílio-doença) a 
servidora pública municipal NORMA ANDRADE VIDA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Pajem, Nível I, 
Classe E, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a ser 

concedido no período de 05/12/2022 a 05/02/2023. 
Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezenove dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 1.114, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022. 

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal DANIELA OLIVEIRA LIMA 
LOWE, e dá outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 49 (quarenta e 

nove) dias o benefício estatutário de afastamento por 
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incapacidade temporária para o trabalho (auxílio-doença) a 
servidora pública municipal DANIELA OLIVEIRA LIMA 
LOWE, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, Nível I, Classe A, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, a ser concedido no período de 
23/11/2022 a 10/01/2023. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezenove dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 1.115, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022. 
"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
estatutário de auxílio-doença ao servidor 

público municipal MANOEL DIAS, e dá 

outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 32 (trinta e dois) 

dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) ao servidor 
público municipal MANOEL DIAS, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Motorista, Nível VIII, Classe D, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, a ser concedido no 
período de 18/12/2022 a 18/01/2023. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de 

Mato Grosso do Sul, aos dezenove dias do mês de dezembro 
do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 1.116, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022. 

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal ELAINE CHRISTINA 
RIBEIRO TRINDADE, e dá outras 

providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 63 (sessenta e 

três) dias o benefício estatutário de afastamento por 

incapacidade temporária para o trabalho (auxílio-doença) a 
servidora pública municipal ELAINE CHRISTINA RIBEIRO 
TRINDADE, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Atendente Infantil, Nível II, Classe A, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a ser concedido no período de 
02/12/2022 a 02/02/2023. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezenove dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 1.117, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022. 
"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal IZENIR DE OLIVEIRA 

SOUZA, e dá outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 63 (sessenta e 

três) dias o benefício estatutário de afastamento por 
incapacidade temporária para o trabalho (auxílio-doença) a 
servidora pública municipal IZENIR DE OLIVEIRA SOUZA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 
Comunitário de Saúde, Nível V, Classe C, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, a ser concedido no período de 

23/12/2022 a 23/02/2023. 
Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezenove dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 1.118, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022. 

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença ao servidor 

público municipal JOSÉ GOMES DA SILVA 
FILHO, e dá outras providências”.  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 63 (sessenta e 

três) dias o benefício estatutário de afastamento por 
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incapacidade temporária para o trabalho (auxílio-doença) ao 
servidor público municipal JOSÉ GOMES DA SILVA FILHO, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Vigia, Nível I, 
Classe D, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a ser 
concedido no período de 16/12/2022 a 16/02/2023. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezenove dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 1.119, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022. 

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
estatutário de auxílio-doença ao servidor 

público municipal JOSÉ MOREIRA DOS 

SANTOS, e dá outras providências".  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 63 (sessenta e 

três) dias o benefício estatutário de afastamento por 
incapacidade temporária para o trabalho (auxílio-doença) ao 
servidor público municipal JOSÉ MOREIRA DOS SANTOS, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Vigia, Nível I, 
Classe D, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a ser 
concedido no período de 04/12/2022 a 04/02/2023. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezenove dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 1.120, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022. 

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 
pública municipal SELMA RAMOS ALVES, e 

dá outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 32 (trinta e dois) 

dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 
pública municipal SELMA RAMOS ALVES, ocupante do cargo 

de provimento efetivo de Zelador, Nível I, Classe C, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, a ser concedido no período 
de 02/12/2022 a 02/01/2023. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezenove dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 1.121, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022. 

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal SANDRA DE LIMA 

FREITAS, e dá outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 32 (trinta e dois) 

dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 
pública municipal SANDRA DE LIMA FREITAS, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Professor, Nível III, Classe D, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, a ser concedido 
no período de 30/11/2022 a 30/12/2022. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 
de Mato Grosso do Sul, aos dezenove dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 1.122, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022. 

"Dispõe sobre a concessão do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 
pública municipal ELAINE CRISTINA LOPES, 

e dá outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - CONCEDER o benefício estatutário de 

afastamento por incapacidade temporária para o trabalho 
(auxílio-doença) a servidora pública municipal ELAINE 

CRISTINA LOPES, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Atendente Infantil, Nível I, Classe D, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, pelo período de 62 (sessenta e dois) dias 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
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a ser concedido no período de 21/11/2022 a 21/01/2023. 
Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezenove dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 1.123, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022. 
"Dispõe sobre a concessão do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal LAURIENE AZAMBUJA 

DIAS, e dá outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - CONCEDER o benefício estatutário de 

afastamento por incapacidade temporária para o trabalho 
(auxílio-doença) a servidora pública municipal LAURIENE 
AZAMBUJA DIAS, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Agente Administrativo, Nível VIII, Classe A, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 62 (sessenta e 
dois) dias a ser concedido no período de 24/11/2022 a 
24/01/2023. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezenove dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 1.124, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022. 
“Dispõe sobre declaração de vacância de 

cargo e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - DECLARAR a vacância do Cargo de 

Vigia, Nível I, ocupado pelo servidor público municipal LEVI 
GOMES DA SILVA, matricula 232, por motivo de 
Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição e Idade, 
concedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores 
do Município de Água Clara – ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA, de 
acordo com a Portaria Nº 014/2022 de 07/12/2022, publicada 
na data de 08/12/2022, no Diário Oficial do Município, nos 
termos do Artigo 39, Inciso VI, da Lei Nº 359/99 – Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Água Clara, Estado de 

Mato Grosso do Sul. 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte dias do mês de dezembro do 
ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 286/2022 
Pregão Eletrônico n° 001/2023 

O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço Por item. 

Objeto: Registro de Preços para futura contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de Materiais de 
Consumo e de Distribuição Gratuita (Fraldas Descartáveis e 
Leite Integral), para atender as necessidades do Fundo 
Municipal de Saúde de Água Clara/MS, conforme condições, 
quantidades, especificações e exigências estabelecidas neste 
Termo de Referência, Edital e seus anexos. Recebimento e 
Abertura das Propostas: ás 08:00 horas (horário local) – 
09h00min (Brasília-DF) do dia 16 de janeiro de 2023. Local: 
https://comprasbr.com.br/ - “Acesso Identificado”. Edital: O 
Edital encontra-se a disposição dos interessados, no Portal 
ComprasBR no endereço eletrônico: https://comprasbr. 
com.br/ “Acesso Identificado” - Portal de Transparência do 
Município no endereço: http://189.86.4.18:8079/ 
transparencia/ - Portal de Compras e Edital no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/comprasedital/. Demais informações 
poderão ser solicitadas no Setor de Licitações localizado na 
Rod. BR 262, Km 135, s/n, Centro, CEP 79.680-000, ou pelo 
e-mail edital@pmaguaclara.ms.gov.br. INFORMAÇÕES: 
Telefone (067) 3239-1291 das 07h00min ás 13h00min 
(horário local). Se ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, 
que impeça a realização da sessão pública, fica a mesma 
adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e 
horário. 

Água Clara/MS, 16 de dezembro de 2022. 
IZEQUIAS MOREIRA DIAS 

Pregoeiro 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n° 275 / 2022 

Pregão Eletrônico n° 002/2023 
O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço (por item). 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FABRICAÇÃO E MONTAGEM DE PORTÕES, A FIM DE ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO. 
Recebimento e Abertura das Propostas: ás 08:00 horas 
(horário local) – 09h00min (Brasília-DF) do dia 16 de Janeiro 
2023. Local: https://comprasbr.com.br/ - “Acesso 
Identificado”. Edital: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados, no Portal ComprasBR no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ “Acesso Identificado” - Portal de 
Transparência do Município no endereço: 

http://189.86.4.18:8079/transparencia/ - Portal de Compras e 
Edital no endereço: http://189.86.4.18:8079/ comprasedital/. 
Demais informações poderão ser solicitadas no Setor de 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
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Licitações localizado na Rod. BR 262, Km 135, s/n, Centro, 
CEP 79.680-000, ou pelo e-mail edital@pmaguaclara. 
ms.gov.br. INFORMAÇÕES: Telefone (067) 3239-1291 das 
07h00min ás 13h00min (horário local). Se ocorrer feriado ou 
outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão 
pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se 
seguir, no mesmo local e horário. 

Água Clara/MS, 19 de Dezembro de 2022. 
BETÂNIA BATISTA DE MORAES 

Pregoeira 
 

AVISO DE LICITAÇÃO. 
Processo Administrativo n° 167/2022 

Pregão Eletrônico n° 003/2023 
O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço (por item). 
Objeto: Seleção da proposta mais vantajosa, objetivando o 
registro de preços, para futuro e eventual Aquisição e 
instalação de Parques Infantis - playground para instalar em 
diversos bairros, deste município, atendendo a Secretaria 
Municipal de infraestrutura, seguindo as disposições deste 
Termo de Referência e seus documentos anexos. 
Recebimento e Abertura das Propostas: ás 08:00 horas 
(horário local) – 09h00min (Brasília-DF) do dia 18 de Janeiro 
2023. Local: https://comprasbr.com.br/ - “Acesso 
Identificado”. Edital: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados, no Portal ComprasBR no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ “Acesso Identificado” - Portal de 
Transparência do Município no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/ - Portal de Compras e 
Edital no endereço: http://189.86.4.18:8079/ comprasedital/. 
Demais informações poderão ser solicitadas no Setor de 
Licitações localizado na Rod. BR 262, Km 135, s/n, Centro, 
CEP 79.680-000, ou pelo e-mail 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br. INFORMAÇÕES: Telefone 
(067) 3239-1291 das 07h00min ás 13h00min (horário local). 
Se ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a 
realização da sessão pública, fica a mesma adiada para o 
primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário. 

Água Clara/MS, 19 de Dezembro de 2022. 
BETÂNIA BATISTA DE MORAES 

Pregoeira 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 001/2022 AO 
CONTRATO N° 179/2022. Processo Administrativo nº 
100/2022. Pregão Eletrônico nº 030/2022. Partes: 
Município de Água Clara/MS, através do Fundo Municipal de 
Saúde e a empresa Santos e Giuliani Ltda. Objeto: Aditivo de 
prorrogação de prazo nº 179/2022. Da prorrogação de prazo - 
A duração do instrumento de contrato celebrado fica 
doravante prorrogada pelo prazo de mais 06 (seis) meses, 
tendo seu início em 31/12/2022 com término em 30/06/2023. 
Fundamento legal: O presente Termo Aditivo é celebrado de 
acordo com no art.57, inciso II, § 2°, da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1.993 e demais alterações posteriores 
correlatas. Data: 19/12/2022. Assinantes: Contratante: 
Contratante: Município de Água Clara/MS - Gerolina da Silva 

Alves - Prefeita Municipal e o Secretaria Municipal de Saúde – 
Morgana Espinosa. Empresa Contratada: Santos e Giuliani 
Ltda. – Rodrigo Francisco dos Santos 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 003/2022 AO 
CONTRATO N° 061/2022. Processo Administrativo nº 
017/2022. Tomada de Preços nº 003/2022. Partes: 
Município de Água Clara/MS e a empresa Gomes & Azevedo 
Ltda. Objeto: Aditivo de prorrogação de prazo nº 061/2022. 
Da prorrogação de prazo - A duração do instrumento de 
contrato celebrado fica doravante prorrogada pelo prazo de 
mais 03 (três) meses, tendo seu início em 24/12/2022 com 
término em 24/03/2023. Fundamento legal: O presente Termo 
Aditivo é celebrado de acordo com no art.57, inciso II, § 2°, 
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e demais 
alterações posteriores correlatas. Data: 16/12/2022. 
Assinantes: Contratante: Município de Água Clara/MS - 

Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e Secretaria 
Municipal de Educação – Adriana Rosimeire Pastori Fini. 
Empresa Contratada: Gomes & Azevedo Ltda. – Erson Gomes 
de Azevedo 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO. Pregão 
Eletrônico n° 075/2022. O Município de Água Clara/MS, por 
intermédio da Pregoeira, designado pela portaria nº 570, de 
02 de junho de 2022, publicada no Diário Oficial do Município 
de Água Clara, com base no Decreto Federal nº 10.024, de 20 
de outubro de 2019 e Decreto Municipal nº 060/2020. 
Resolve: Adjudicar o objeto do Processo Administrativo nº 
261/2022, na modalidade Pregão Eletrônico nº 075/2022, que 
tem como objeto a Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de material permanente e de consumo para 
atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde e do 
Hospital Municipal Nossa Senhora Aparecida de Água 
Clara/MS, conforme condições, quantidades, especificações e 
exigências estabelecidas neste Termo de Referência, edital e 
seus anexos, a licitante vencedora no menor valor, conforme 
relacionada abaixo: Resultado da Licitação: EMPRESA: 
QUICKBUM E-COMMERCE – EIRELI/EPP, CNPJ/MF Nº 
30.323.616/0001-64, Valor R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
FRACASSADOS; Lotes 1,2, conforme ata da sessão 
disponibilizada no Portal da Transparência no endereço 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/. Valor total da 
Licitação: R$ 12.000,00 (doze mil reais). Prazo: 03 (três 
meses).  

Água Clara/MS, 19 de Dezembro de 2022. 
BETÂNIA BATISTA DE MORAES 

Pregoeira 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO. Pregão 
Eletrônico n° 082/2022. O Município de Água Clara/MS, por 
intermédio da Pregoeira, designado pela portaria nº 570, de 
02 de junho de 2022, publicada no Diário Oficial do Município 
de Água Clara, com base no Decreto Federal nº 10.024, de 20 
de outubro de 2019 e Decreto Municipal nº 060/2020. 
Resolve: Adjudicar o objeto do Processo Administrativo nº 
282/2022, na modalidade Pregão Eletrônico nº 082/2022, que 
tem como objeto Registro de preços para futura Contratação 
de empresa para o fornecimento de Medicamentos de 
Atendimento Especializado (Alto Custo), que passam pela 
análise da Assistente Social da Secretaria Municipal de Saúde, 
bem como ordens judiciais, em atendimento a Secretaria 

Municipal de Saúde de Água Clara/MS, conforme condições, 
quantidades, especificações e exigências estabelecidas neste 
Termo de Referência, conforme condições, quantidades, 
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especificações e exigências estabelecidas neste termo de 
referência, a licitante vencedora no menor valor, conforme 
relacionada abaixo: Resultado da Licitação: EMPRESA: 
CIRURGICA ITAMBE - EIRELI, CNPJ/MF Nº 26.847.096/0001-
11, Valor R$ 82.810,00 (oitenta e dois mil oitocentos e dez 
reais). EMPRESA: CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS 
HOSPITALARES - LTDA, CNPJ/MF Nº 23.228.076/0001-74, 
Valor R$ 4.659,60 (quatro mil seiscentos e cinquenta e nove 
reais e sessenta centavos). EMPRESA: DMC DISTRIBUIDORAS, 
COMERCIO D MEDICAMENTOS - LTDA, CNPJ/MF Nº 
16.970.999/0001-31, Valor R$ 5.388,12 (cinco mil trezentos e 
oitenta e oito reais e doze centavos). EMPRESA: HOSPFAR 
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES - 

S.A., CNPJ/MF Nº 26.921.908/0002-02, Valor R$ 5.303,04 
(cinco mil trezentos e três reais e quatro centavos). Valor total 
da Licitação: R$ 98.160,76 (noventa e oito mil cento e 
sessenta e reais e setenta e seis centavos). Prazo: 12 (doze) 
meses. 

Água Clara/MS, 19 de Dezembro de 2022. 
BETÂNIA BATISTA DE MORAES 

Pregoeira 
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